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Denomina a Sede Regional do IPEC* no 
Município de Sobral, de "Deputado João 
Frederico Ferreira Gemes". 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

ART. 1°. Fica denominada de "Deputado João Frederico Ferreira Gomes" a Agência 
Regional do Instituto de Previdência do Estado do Ceará (IPEC), situada no Município de Sobral-Ce. 

ART. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
ART. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

aos 22 de março de 1996. s0* \ 

DEP. CID GOMES 
PRESIDENTE 
DEP. MOÉSIO LOIOLA 
I o VICE-PRESIDENTE 
DEP. DOMINGOS FILHO 
2° VICE-PRESIDENTE 
DEP. MANOEL VERAS 

0 SECRETÁRIO 
DEP. IDEMAR CITÓ 
2" SECRETÁRIO 
DEP. CARLOMANO MARQUES 
3o SECRETÁRIO 
DEP. TED PONTES 
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ASSEMBLEDA 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N" 02/96 
ítO 

Denomina a Sede Regional do IPEC, no 
Município de Sobral, de "Deputado João 
Frederico Ferreirã Gomes". 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

ART. 1°. Fica denominada de "Deputado João Frederico Ferreira Gomes" a Agência 
Regional do Instituto de Previdência do Estado do Ceará (IPEC), situada no Município de Sobral-Ce. 

ART. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
ART. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

aos 14 de março de 1996. 

^_ PRESIDENTE 

W * M RELATOR 1 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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Dmommaa Sede R^omddoJPEC nc 
nmnicipio de Sobral 'Dtputâdo João 
Frederico Ftrràra GtJwwr*. 

^i^,WKAfBntMI&omjmvADOESTADODO CEARÁ DECRETA: 

Urt7' - Fica denominada "Deputado JoOo Frederico Ferreira Gomes "a 
Agência Regional do Instituto de Previdência do Estado do Cearà (IPEC), situada no 
mímtctpio de Sobral-Ce, 

Art20 - Esta ki entra em vigor na data de sua publicação. 

'Art 3* - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 13 de dezembro de 1995. 
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A vida política do Sr. João Frederico Ferreira Gomes, quer nos seis 
mandatas exercidos como Deputado Estadual pu como Secretário de Eslado» sempre 
voltados para um servtço humanitário bastante forte, principalmente com relação a 
população carente da cidade de Sobral, o credencia para essa singela homenagem e 
reconhecimento merecida 

Asstm senda procuro ser eficiente neste anseio, em denominar a Sede deste 
Instituto, que notadamente nas últimas- administrações vem tentando prestar um serviço 
eficiente e eficaz a todos os servidores estaduais, sempre em busca de um bem-estar 
coletivo; o que em muito se identifica com a personalidade e trabalho desenvolvido do 
grande João Frederica í\ 

7? 

f 

ff 



D D ^ ^ ^ 
^ D ^ ^ 

^ 

^ D ^ ^ 
E ^ ^ ^ 

^ 6 ^ ^ ^ 

i 
" ".'7 •) S9 . / ' 

< *> r. L ^ i " ^ " o ^ t3c 
V ' : >;mÒ3:AFJ DE i í l N9 f „ 
c ' "' v ; , ' * 
u : t -r i DA ...[.'. sessãoJ^A^ç^r-
( ; ' i : .i -.._",t DO DÍA 
( • i • • i \' 7 r / i DA PRÓXIMA SESSUOOSBUMAUA 
( j :. :.*•',• EM p 

( ). • : : 
( ) % . " " " " ••/'."ENTO í ' - -
í j £.•;..:. . _ : / 
ítMAE/O 13 L-2 ..\ , .: : ^ 9 G . 



& Coardefl- o o r , *7g 
Em 

J ^ F % 4

r o c u ^ r 

ENCAMINHE - SE A 
Co u/*u&to*iLcL JCCHA^CO * ' j^V.OvC^L, 

E M__^y.,, o i ^ W 9 ^ 
" SJ l ^jL^Aa 

RUTH K-uA o i l t S DE LfkÃ 
Cc^*a<tfu.ucrti 

Coofd#m#dofM 0w# onau tonao Tèontcio 



' i 
, 5 ! 

ASSEMUEIA 
C C A R A 

LEOISIATIVA 

PARECER N 0 L0002.96 

Ref. Projeto de Lei n" 002/96 
Autor: Deputado Oman Carneiro 

Remete-se a esta Procuradoria, com o fito de enritir-se parecer 
acerca de sua constitucionalidade, o Projeto de Lei n* 002/96 de autoria do 
Deputado Oman .Carneiro. 

Visa o projeto de lei sob comento denominar a Sede Regional 
do IPEC no município de Sobral-CE "Deputado João Frederico Ferreira 
Gomes" com o escopo de homenagear o já falecido parlamentar pelos 
serviços prestados àquele município. 

Do ponto de vista jurídico-constitucional, o projeto ora em 
assunção não apresenta nenhum vício, pois, que a Constituição Estadual só 
faz ressalva à atribuição de nome de pessoas vivas. É o que se lê em seu art 
20, inciso V, ln verbb: 

"Art 20 - É vedado ao Estado e aos 
Municípios: 

V - atribuir nome de pessoa viva a 
avenida, praça, ruã, logradouro, ponte, reservatório 
de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, 

AV. DES. MOREIRA. 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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hospital, maternidade, edificio público, auditórios, 
cidades e salas de aulas" 

Diante do exposto, não há que se contestar a jurídicidade da 
proposição apresentada. 

É o Parecer. S.M. J. 

Fortaleza, 04 de março de 1996 

3 

HéliéPi íe Vasconcelos rilho 
Diretor 

Consultoria Técnico-Jurídica 
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